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MP pode alterar alíquota da CSLL 

Segundo o entendimento do Supremo Tribunal Federal 
(STF), quando do julgamento de dois recursos contra a cobran
ça da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) das 
empresas com alíquota aumentada de 8% para 10%, conforme 
estabeleceu a Medida Provisória na 86/89, é possível alterar-se 
o valor de alíquotas através de MPs. O ponto polêmico foi o 
princípio da anterioridade, isso porque a supracitada MP somen
te foi transformada em lei 30 dias após a sua edição. Sendo 
assim, os reclamantes acreditam que os 90 dias estabelecidos 
para a alteração entrar em vigor deveriam ser contados a partir 
da publicação da lei, a qual se deu em outubro, não podendo, 
assim, a majoração de alíquota atingir o exercício de 1989. 
Porém, no entendimento do STF, o prazo deve ser contado a 
partir de edição da MP, em setembro, incidindo portanto, no 
exercício daquele ano. Os ministros alegam que a lei em que se 
transformou a MP não apresenta mudanças significativas, 
portanto, sete dos onze ministros do STF consideraram a 
cobrança válida a partir da Medida Provisória. Dos quatro votos 
contrários, os Ministros Marco Aurélio Mello e Celso de Mello 
são de opinião que os tributos ou alterações de alíquotas não 
podem ser instituídos por Medidas Provisórias. Os Ministros 
Carlos Velloso e Maurício Corrêa apoiaram a idéia de que o prazo 
de 90 dias para a contribuição entrar em vigor deveria ter sido 
contado a partir da publicação da Lei na 7.856/89, que 
convalidou a MP. 

Os recursos julgados foram os RE 197.790 e RE 181.664, 
cujos autores são a revendedora de automóveis Oficina Catita, 
Ltda., de Pará de Minas (MG). e a União Federal, respectiva
mente. 

Governo pretende recorrer contra 
aumento de 28,86% 

O Governo Federal pretende entrar com um embargo 
declaratório contra a decisão do Supremo Tribunal Federal 
(STF) que concedeu a onze funcionários públicos civis o 
reajuste de 28,86% dado aos servidores militares em janeiro 
de 1993. Porém, há poucas chances de sucesso para o 
recurso, que tem prazo de cinco dias após a publicação do 
acórdão para ser interposto, pois o regimento interno do STF 
estabelece que somente cabe este tipo de ação quando 
houver no acórdão obscuridade, dúvida, contradição ou 
omissão que devam ser sanadas. Após o recebimento do 
embargo, na nova decisão se limitará a corrigir a inexatidão, 
ou a sanar obscuridade, dúvida, omissão ou contradição, 
salvo se algum outro aspecto da causa tiver de ser apreciado 
como conseqüência necessária. É possível que o Governo 
baseie seu recurso neste último tópico, mas há uma estatís
tica que demonstra que 98% dos embargos declaratórios são 
negados pelo STF. 
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Reforma ameaçada pelo teto 

As negociações em torno da reforma administrativa 
fazem emergir divergências sobre os mais variados aspectos. 
A princípio as objeções versaram a estabilidade dos servido
res públicos. Agora vem à tona a questão do teto salarial, 
fixado no valor de R$ 10,8 mil, que consta no substitutivo 
apresentado pelo deputado Moreira Franco, para os três 
Poderes, tanto na esfera federal quanto na estadual e 
municipal. Outra questão polêmica é a manutenção de 
privilégios dos altos escalões. Dentro do próprio Congresso 
Nacional surgiu uma forte oposição a estes dois pontos, por 
parte de parlamentares que não querem ver seus altos 
salários e outros privilégios minguarem e já se mobilizam para 
aprovar, em plenário, uma emenda que exclua tais disposi
tivos do substitutivo. 

O Governo Federal. por sua vez, pretende que a propos
ta do relator seja mantida na forma atual quando for a 
plenário. 

STF decide sobre impenhorabilidade 

Por decisão unânime do Supremo Tribunal Federal 
(STF), as pequenas propriedades rurais são impenhoráveis. 
A decisão foi exarada em 13.02.97, em recurso extraordiná
rio movido pelo Banco do Brasil contra um pequeno agricultor 
no Rio Grande do Sul. Segundo aquela instituição financeira, 
a penhora já havia sido concedida em primeira instância antes 
que a Constituição Federal de 1988 fosse promulgada. E a 
impenhorabilidade das pequenas propriedades rurais somen
te é prevista pelo texto constitucional em seu artigo 50, 
inciso XXVI. Porém este argumento caiu por terra devido à 
decisão do próprio STF, de junho de 96, que reconhece a 
retroatividade da Lei na 8.009/90, que proíbe a penhora, 
como garantia de débitos, da residência familiar. 

O STF acrescenta que, apesar de não existir lei ordinária 
que regulamente o dispositivo constitucional, a garantia nele 
contida ainda assim é sustentável. 
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30 Podem-se registrar, contudo, as tentativas de se relacionar 
tais sensações ao ritmo dos batimentos cardíacos (Arcela, 
Aluízio. Sobre o lado estritamente científico da música. 
Humanidades. Brasília, V. 33, págs. 240-1, 1994). 

31 Machado, Maria Christina Louzada & Nunes Jr., Ario 
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monjas enclausuradas sobre a vida e a morte. In Reunião 
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32 Ali, Abdullah Yusuf. The meaning of the glorious Qur'ãn. 
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33 Sociologia do Direito 1. Trad. Gustavo Bayer. Rio de 
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Brasileira de Filosofia. São Paulo, V. 25, nO 99, págs. 299-
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(*) O autor é Procurador do Estado do Rio Grande do Sul - Doutor em 
Direito Econômico pela Universidade Federal de Minas Gerais. 

Causa Superveniente 
LUIZ VICENTE CERNICCHIARO (*) 

Não há crime sem relação de causalidade entre a conduta 
e o resultado. Urge, entretanto, não ficar restrito ao 
vínculo material. Caso contrário, consagrar-se-á a res

ponsabilidade objetiva, repudiada pelos escritores compro
metidos com os princípios do Estado de Direito Democrático. 
O art. 13 do Código Penal manteve a redação anterior à 
reforma de 1984 por insistência de emenda parlamentar 
aferrada à idéia clássica do instituto, originária de proposta 
da OAB/PE, apresentada pelo então deputado Egídio Ferreira 
Lima. O projeto promovia conceito normativo, e não causa
lista, como acabou acontecendo, conseqüência, aliás, de 
anuência do parlamentar, que concordou, em compensação, 
em retirar outras que apresentara. Com isso, a definição de 
causalidade quanto à ação é material, ao passo que, no 
tocante à omissão, apresenta-se normativa. O anteprojeto, 
todavia, era coerente. Há de haver, modernamente, também 
relação de causalidade subjetiva, moral, ou psíquica. Caso 
contrário, o homem, ser pensante, será equiparado aos 
fenômenos da natureza. E se levada a relação naturalística às 
últimas conseqüências, dar-se-á razão à crítica de o marce
neiro ser co-agente do adultério cometido na cama que 
fabricara! 

O fugir do "assalto" sem dúvida é previsível. Urge 
distinguir previsão, ou previsibilidade do resultado em tese, 
do resultado in concreto. Ao Direito Penal da Culpa só o 
segundo é relevante. O pormenor ganha importância, dado 
o Código distinguir a concausa superveniente que, por si só, 
produziu o resultado, da que apenas concorre, colabora para 
o resultado final. 

Ilustração clássica de causa superveniente, que por si só 
produziu o resultado, é o incêndio do hospital em que se 
encontra internada a vítima de agressão; tomada pelo fogo, 
em razão disso, ela acaba morrendo. Exemplo mais fácil de 
compreender é da pessoa gravemente agredida, agindo o 

agressor com animus de matar; para ser levada ao nosocô
mio, posta na ambulância, vem a falecer, não em conseqü
ência da evolução do ferimento resultante, porém, de veículo 
capotar; sofre, por isso, fratura na base do crânio e a morte, 
então, sucede incontinenti. Lógico, a morte (ainda que a 
relação de causalidade material estivesse em curso) não pode 
ser imputada ao agressor. A causa imediata foi a extensão do 
acidente do veículo. 

A conclusão esteia-se na responsabilidade subjetiva 
(não há crime sem dolo, ou culpa), exigência constitucional. 

O caso da vítima de roubo que entrega o seu patrimônio 
disponível, sai correndo, ao atravessar a estrada, colhida por 
veículo em alta velocidade, vindo, por isso, a falecer, é 
exemplo ilustrativo. Que existe relação de causalidade mate
rial entre o comportamento do marginal e a fuga atabalhoada, 
não há dúvida alguma. Que o atropelamento é causa super
veniente, é claro, como a luz do dia. Saber se, por si só, 
produziu o resultado, mais do que palavras de testemunhas, 
falam as máximas da experiência. Não é possível imaginar 
uma pessoa ameaçada (sem agressão física) para entregar os 
bens que portava, sair correndo, com plena saúde, a seguir 
atropelada, concluir que a conduta típica do roubo foi co
responsável pela morte. Evidente, há coligação (material) 
entre os fatos, mas o superveniente (atropelamento), por si 
só, produziu o evento morte. O acidente na estrada, na 
espécie, equipara-se ao incêndio no hospital e à colisão da 
ambulância. 

O assunto chama à colação também a Teoria Geral das 
Provas. Ao Ministério Público incumbe demonstrar os ele
mentos (essenciais e acidentais) do crime. À defesa a tese 
que escolher. A relação de causalidade material (portanto, a 
causa superveniente que, por si só, produziu o resultado) 
cabe à acusação. É da estrutura do delito. 

Dessa forma, como a regra geral, resultado da natureza 
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das coisas, o atropelamento na estrada, no contexto referi
do, em princípio, por si só produz o evento morte. O conjunto 
probatório deverá evidenciar que tal não aconteceu. E mais. 
Demonstração a cargo do Ministério Público. Inverter o ônus 
da prova é o mesmo que impor ao réu a obrigação de 
comprovar a inocência. 

O resultado delituoso é normativo. Não se pode confun
dir com o evento material (eventual coincidência, no piano da 

''>experiência, não significa identidade conceitual). Desprezar 
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o elemento subjetivo na economia da infracão é batalhar com 
o Direito Penal anterior à sistematizacão da Escola Clássica. 

O crime é conduta; o eleme~to volitivo é da sua 
estrutura. Não pode ser desprezado. Tão importante que o 
homem o toma como referência para distingui-lo dos outros 
animais, denominados irracionais! 

(*) O autor é Ministro do Superior Tribunal de Justiça e 
professor titular da Universidade de Brasília. 

PREVIDENCIÁRIO 

A Confederação do Equador 
THOMÁS TOSTA DE SÁ (*) 

A Confederação do Equador, movimento pela liberdade, 
ocorrido em Pernambuco, em 1824, e que culminou 
com a condenação à morte de Frei Caneca, é sem dúvida 

um dos marcos históricos na luta do homem pela liberdade. 
A história da humanidade tem sido assinalada por uma 

contínua batalha do homem para recuperar o dom maior que 
o Criador deu à criatura: o direito à liberdade. 

A luta para a sua conquista talvez tenha sido uma das 
marcas mais importantes do século que se encerra. Muitas 
lágrimas foram derramadas e muitas vidas foram sacrificadas 
mas, como bem disse o Papa João Paulo 11, em seu discurso 
na ONU, no ano passado, iniciamos o próximo século com 
uma esperança nova, a de que os sacrifícios pela liberdade, 
florescerão. 

Tão importante para o homem quanto a liberdade é o 
direito à propriedade. Sem dúvida, o século XXI se caracte
rizará como o século da revolução da propriedade; revolução 
pacífica, silenciosa, invisível, gradual, mas definitiva. E o 
mecanismo que possibilitará essa revolução é o mesmo que 
garantirá ao trabalhador, na sua aposentadoria, uma renda 
justa quando não mais estiver em condicões de trabalhar. 

É o instrumento também que possibilitará através de 
uma acumulação de poupança individualizada, porém de 
forma coletiva, a viabilização de novos investimentos para a 
geração de empregos. 

Estamos falando, especificamente, de modalidades de 
previdência, pública ou privada, que permitam, através de 
um sistema de capitalização, não sóa participação dos 
trabalhadores na propriedade, como também o aumento da 
taxa de poupança nacional. Não haverá estabilidade mone
tária duradoura sem um aumento expressivo de nossa taxa 
de poupança. Para isto é preciso que realizemos a Reforma 
da Previdência. 

O projeto dessa reforma, aprovado pela Câmara dos 
Deputados, no primeiro semestre e que encontra-se hoje, no 
Senado, precisa contemplar a mudança do atual sistema de 
repartição por um sistema de capitalização, em que se 
respeite os direitos adquiridos dos atuais contribuintes da 
previdência. 

O Deputado Eduardo Mascarenhas, hoje presidente da 
Comissão de Seguridade da Câmara, apresentou um substi
tutivo que elimina o impasse presente. 

A solução proposta respeita todos os qireitos adquiridos 
dos atuais contribuintes do sistema. Mas, mais do que isto, 
propõe a liberdade de escolha entre o sistema atual e um 
novo sistema. 

É uma alternativa semelhante à que se ofereceu na 

Argentina, onde apesar de enfoque errado que se deu à 
mudança do sistema, teve-se uma expressiva adesão da 
população. No primeiro ano, cerca de 40% dos contribuintes 
já optavam pelo novo sistema privado, em regime de 
capitalização, esperando-se que antes do segundo ano, 
chegue-se a 70% de opção pelo novo modelo. 

A vantagem de se prever na reforma constitucional a 
alternativa da opção é que se terá que mexer um mínimo na 
Constituição. Eliminam-se resistências políticas. Respeita-se 
o cidadão. 

Mas, certamente, a mais imediata consequência de uma 
eventual adesão à proposta do ilustre Deputado Eduardo 
Mascarenhas é a transparência na discussão do modelo 
previdenciário, a ser amplamente debatido por ocasião da 
legislação infraconstitucionaL 

Efetivamente, este modelo desponta como sendo o mais 
adequado ao momento histórico vivido pelo País, qual seja, 
o da redemocratização plena, o da co-participação da comu
nidade em todos os grandes atos da vida nacional. Por ele, 
dá-se a integral transparência à discussão no Legislativo, 
informando-se à sociedade sobre características, vantagens 
de adesão ao novo modelo previdenciário, e eventuais 
consequências decorrentes, ou de se optar por ele, ou de se 
permanecer no atual. 

Esta virtude, naturalmente, convive com um outro 
corolário de um sistema previdenciário democratizado: o de 
que é preciso que se respeite o cidadão para que uns poucos 
não levem vantagem sobre muitos. 

Será necessário que cada um arque com a contribuição 
compatível com o benefício que pretende usufruir. A propos
ta Mascarenhas preserva o princípio de Seguridade Social 
conquistado na Constituição de 1988. Mas separa, correta
mente, assistência social e saúde do regime previdenciário. 
Para este último, o equilíbrio atuarial entre contribuição e 
benefício é questão de justiça social. 

A FIEP - Federação das Indústrias do Estado de Pernam
buco realizou no dia 24.10.96 um encontro com empresários 
em que este tema foi abordado. Se acreditarmos que é 
chegada a hora da cidadania no Brasil avançaremos, já, com 
a Reforma da Previdência. Como na Confederação do .çqua
dor, lutamos pela conquista da propriedade. 

São Paulo, 17 de outubro de 1996. 
Publicado no Jornal do Commércio, do Recife, em 

22.10.96. 

(*) O autor é Diretor-Superintendente do Banco Bandeirantes S.A., e 
ex-presidente da Comissão de Valores Mobiliários - CVM. 
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